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Posto do Batalhão da Polícia Rodoviária já está 
funcionando em Albuquerque 

Inaugurado nesta quinta-feira 
(18), o 26º Posto do Batalhão 

da Polícia Rodoviária (BPRv) já 
está atuando no combate ao furto 
e roubo de veículos, ao tráfico 
de armas e drogas e também 
ao transporte de mercadorias 
adulteradas. Instalado na altura 
do km 4,5 da Estrada Teresópolis-
Friburgo, no bairro Albuquerque, 
o espaço, que é cedido pelo 
município, passou por ampla 
reforma, na qual a Prefeitura 
contribuiu com a mão de obra.  
“O objetivo principal do BPRv 
é o combate a armas e drogas, 
mas o Batalhão não fugirá de sua 
característica de fiscalização de 
trânsito rodoviário. Vamos fazer 
um cinturão de segurança para 
dar uma melhor resposta para 
a população de bem do Estado 
do Rio de Janeiro”, destacou o 
coronel Sérgio Amâncio de Souza 

Porto, comandante do BPRv.  
O Prefeito Vinicius Claussen 
assinalou a importância do posto 
do Batalhão de Polícia Rodoviária 
estar instalado na Rodovia RJ-
130, reforçando a segurança dos 
moradores e produtores rurais da 
regição. A estrada estadual liga 
Teresópolis e Nova Friburgo, 
registrando a passagem diária 
de, aproximadamente, 600 
caminhões com produtos dos 
quase cinco mil agricultores do 
município. São mercadorias que 
abastecem quase 90% do mercado 
de hortaliças no Rio de Janeiro.    
“Fico feliz em saber que o posto 
do BPRv vai agir fortemente 
no combate a armas e drogas. 
Teresópolis é considerada uma 
das 10 cidades mais seguras do 
Brasil e a mais segura do estado, 
e o 26º posto do BPRv, com 
certeza, trará mais paz para nossas 
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famílias”, pontuou o Prefeito.    
Com lavoura nos bairros de 
Mottas e Prates, no 3º Distrito, 
o produtor rural Claudinei Tayt-
Sohn destacou a importância 
de Teresópolis ganhar mais 
uma unidade policial para 
reforçar a segurança.  “Hoje 
os agricultores se encontram 
indefesos por conta do tráfico 
de drogas. E com os policiais 
fazendo essa abordagem nesse 
posto de Albuquerque vai ajudar 
demais a população”, opinou.  
O Posto de Polícia Rodoviária 
Estadual de Teresópolis 
(Posto 26) está implantado 
onde funcionava a Cabine de 
Segurança da Polícia Militar, 
em Albuquerque. “A reativação 
desse posto é fundamental, 
principalmente com foco no 
combate às drogas. Vai contribuir 
para aumentar a sensação de 

segurança dos moradores da 
região, com um policiamento 
rápido baseado à beira da estrada”, 
avaliou o secretário Marcos 
Antonio da Luz, de Segurança 
Pública de Teresópolis.   
O Prefeito Vinicius Claussen 
pretende reunir moradores e 
lideranças da região do 3º Distrito 
com representantes do 26º posto 
do BPRv para esclarecer como 
será a atuação dos policiais da 
unidade de segurança. “Em um 
segundo momento, teremos uma 
conversa com o comandante do 
26° Posto para informar o tipo de 
atuação da unidade policial, para 
que a população tire dúvidas 
sobre o trabalho realizado. 
Estamos garantindo a ampliação 
da segurança na Rodovia RJ-
130, trazendo mais segurança 
e dignidade para a população”, 
finalizou o Prefeito.



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

AVISO Nº.110/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº.056/2019

OBJETO: Aquisição do tipo menor preço por item de Veículos Utilitários categoria “Pick-up” e “Passeio”.
PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO(S): 11.091/2019 e 11.512/2019.
EDITAL / INFORMAÇÕES: sala do Departamento de Suprimentos e Licitações das 09 às 18 horas, no 
endereço: Av. Feliciano Sodré, 611 - Centro, 3º. Andar, Teresópolis/RJ, Tel.: (21) 2742-8685 e 2742-3352 
ramal: 2051 ou pela internet no endereço: http://www.licitacao.teresopolis.rj.gov.br 
DATA / HORA / LOCAL DA LICITAÇÃO: 31/07/2019 às 10:00 horas, Av. Feliciano Sodré, 611 - Centro, 1º. 
Andar - Centro, Teresópolis/RJ.

Eduarda Brandão Coutinho
Pregoeira

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.071/2019

			   Autorizo e Ratifico a Dispensa de Licitação nº.071/2019, em favor da 
empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC ARRJ, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 03.672.347/0001-79, estabelecida na Rua Marques de Abrantes, 99, Parte, Flamengo – Rio 
de Janeiro/RJ, para fazer face a prestação de serviços de aplicação de curso de geração de renda e 
inclusão produtiva para as famílias cadastradas no Centro de Referência da Assistência Social inseridas no 
Cadastro Único e beneficiárias do Programa Bolsa Família – Programa de Desenvolvimento para Jovens 
e Adultos do Município de Teresópolis, pelo período de 12 (doze) meses, no valor total de R$469.686,00 
(quatrocentos e sessenta e nove mil, seiscentos e oitenta e seis reais), solicitado pela Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, através do Processo Administrativo nº.10.351/2019. A presente Dispensa 
fundamenta-se no disposto do Artigo 24, Inciso XIII, da Lei Federal nº.8.666 de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei Federal nº.8.883, de 08 de junho de 1994 e suas alterações posteriores. 

Teresópolis, 18 de julho de 2019.

Marcos Ferreira dos Santos Jaron
= Secretário Municipal de Desenvolvimento Social =

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.072/2019

			   Autorizo e Ratifico a Dispensa de Licitação nº.072/2019, em favor da 
empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI, inscrita no CNPJ sob o nº. 
03.848.688/0001-52, estabelecida na Av. Graça Aranha, 1 – 5 andar – sala 502, Centro – Rio de Janeiro/
RJ, para fazer face a prestação de serviços de aplicação de curso de geração de renda e inclusão produtiva 
para as famílias cadastradas no Centro de Referência da Assistência Social inseridas no Cadastro Único 
e beneficiárias do Programa Bolsa Família Projeto Empregar – Programa de Qualificação Profissional - 
Teresópolis, pelo período de 12 (doze) meses, no valor total de R$450.000,00 (quatrocentos e cinquenta 
mil reais), solicitado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, através do Processo 
Administrativo nº.11.717/2019. A presente Dispensa fundamenta-se no disposto do Artigo 24, Inciso XIII, 
da Lei Federal nº.8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº.8.883, de 08 de junho de 
1994 e suas alterações posteriores. 

Teresópolis, 18 de julho de 2019.

Marcos Ferreira dos Santos Jaron
= Secretário Municipal de Desenvolvimento Social =

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 037, DE 16 DE JULHO DE 2019.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas competências regimentais 
e atribuições:

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR PÚBLICO a ratificação da nova composição da CAACTU - Comissão Administrativo 
Disciplinar De Acompanhamento Do Conselho Tutelar.

Sandra Erli de Azevedo SMS

Rosangela Maria Gama De Rezende Associação TEEIA

Lívia Marilha Fermiane Gomes da Silva ASSIND

Paula Fraga Langoni de Souza Mello Representante do Executivo

Túlio Cícero Ribeiro Representante do Legislativo

Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
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Vinicius Cardoso Claussen da Silva

Prefeito

Ari Boulanger Scussel Junior
Vice-Prefeito

Gabriel Tinoco Palatnic
Procurador Geral do Município

 
Lucas Guimarães Homem 

Secretário de Administração

Fernando Luis Fernandes Mendes
Secretário de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural (Interino)

Rolf Brasil Danziger
Secretário de Ciência e Tecnologia (Interino)

Yára da Rocha Medeiros
Secretária de Controle Interno

Cleonice Jordão Rezende do Nascimento
Secretária de Cultura

Flavio Luiz de Castro Jesus
Secretário de Defesa Civil (Interino)

Marcos Ferreira dos Santos Jaron
Secretário de Desenvolvimento Social

Margareth Rosi Veiga Dos Santos Ramos
Secretária dos Direitos da Mulher

Rosana da Rocha Mendes
Secretária de Educação

Cleonice Jordão Rezende do Nascimento
Secretária de Esportes e Lazer (Interina)

Fabiano Claussen Latini
 Secretário de Fazenda

Carlos Henrique Carregal de Oliveira
Secretário de Governo e Coordenação

Flavio Luiz de Castro Jesus
Secretário de Meio Ambiente

Edilberto Sebolar Machado 
Secretário de Obras Públicas

Edilberto Sebolar Machado
Secretário de Fiscalização de Obras Públicas (Interino)

Alvaro Chrispino
Secretário de Planejamento e Projetos Especiais

Antonio Henrique Vasconcellos da Rosa
Secretário de Saúde

Marcos Antonio da Luz
Secretário de Segurança Pública

Edilberto Sebolar Machado
Secretário de Serviços Públicos (Interino)

Vinicius Oberg Guedes
Secretário de Trabalho, Emprego e Economia Solidária

Leonardo de Araújo Manso Filho
Ouvidor Geral

Cleonice Jordão Rezende do Nascimento
Secretária de Turismo (Interina)
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PORTARIA GP Nº 583, DE 2 DE JULHO DE 2019.

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DO 
FUNDEB.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, usando das atribuições que 
lhe confere a legislação em vigor,

RESOLVE: 

N O M E A R, em conformidade com a Lei Municipal nº 2.547, de 4 de abril de 
2007, alterada pela Lei Municipal nº 2.586 de, 28 de agosto de 2007, para compor o Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho Municipal do FUNDEB, por um mandato de 2 
(dois) anos, com efeitos a partir de 01/05/2019, os seguintes representantes:

Representantes do Poder Executivo Municipal:

Titular: Mônica Oliveira Alves
Suplente: Eduardo de Lima Duarte

Titular: Claudia Lucia Marcondes de Castro Lobo
Suplente: Satiele de Sequeira Santos

Representante dos Professores das Escolas Públicas Municipais:

Titular: Carlos Renato de Souza Castro
Suplente: Denise Ritter da Rocha

Representante dos Diretores das Escolas Públicas Municipais:

Titular: Cleiton Branco da Fonseca
Suplente: Clailda da Silva Souza

Representante dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Públicas Municipais:

Titular: Bianca Pereira Saraiva
Suplente: Edna Pereira de Oliveira

Representantes dos Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais:

Titular: Roberta Melissa de Souza Neves Maciel
Suplente: Flavia Freitas Ribeiro

Titular: Jaqueline Quintanilha dos Santos
Suplente: Euziane de Oliveira Leite

Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública Municipal:

Titular: Wagno Rodrigues Maia
Suplente: Rosinete de Souza

Titular: Ana Paula de Oliveira Serafim
Suplente: Beatriz de Souza Santana Magalhães

Representante do Conselho Municipal de Educação:

Titular: Ana Carolina Quintana Serpa de Vieira
Suplente: Rodrigo Wrencher Consenza

Representante do Conselho Tutelar:

Titular: Tatiana Oliveira de Abreu Charles
Suplente: Julieth Leite Silvestre

VINICIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA
= Prefeito =

CORRIGENDA A SER EFETUADA NA MATÉRIA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERESÓPOLIS, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS 
NA EDIÇÃO DE 18/07/2019.

LEI MUNICIPAL Nº 3.774, DE 10 DE JULHO DE 2019.

ONDE SE LÊ:

Art. 20. ... 01 de julho de 2020, ...

LEIA-SE:

Art. 20. ... 01 de julho de 2019, ...

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

EXTRATO

1)	 MARCELO PIRES DE PINHO
CPF: 025.376.967-19
Modalidade: Atestado de Regularidade
Código SMMA: 001.25182/2019
Emitente: Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Data: 08 de julho de 2019
Validade: 08 de julho de 2020

2)	 ROBERTO MACHADO DE FARIA JUNIOR
CPF: 081.122.927-01
Modalidade: Licença de Instalação
Código SMMA: LI0308.14730/2019
Emitente: Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Data: 08 de julho de 2019
Validade: 08 de julho de 2023

Levi Ferreira Ribeiro
Licenciamento Ambiental

Atenciosamente,

Maria Eugenia Alvarez R. Frederico
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

	
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

GABINETE DA SECRETARIA DE FAZENDA

EDITAL N.º 103/2019

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos 
partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos 
financeiros para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta 
Corrente Valor

BRASIL S/A SNA 17/07/19 43291-1 R$     4.990,30

BRASIL S/A IMP MINERAL 17/07/19 74005-5 R$     3.357,90

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
Em, 17 de julho de 2019.

Paula Iamê P. Malhães
Subsecretária Municipal de Fazenda

Mat: 1.08634-1

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COORDENAÇÃO

RELAÇÃO DE PORTARIAS GP Nº 030/2019

PORTARIA GP Nº 581/2019 – NOMEAR nos termos do art. 9º da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 
(ESTATUTO), c/c a Lei Municipal nº 1.441/1993 e alterações posteriores, SABRINA SANTORO TELLES, 
para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Esportes Coletivos, Símbolo DAS-3, Cód. 
40486, na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a partir de 02/07/2019. PORTARIA GP Nº 582/2019 – 
PROCEDER À INSTAURAÇÃO de Tomada de Contas Especial, com objetivo de apurar os fatos constantes 
do Processo Administrativo nº 5.662/2019, composta pelas servidoras: Ednéia Tayt-Sohn Martuchelli 
Moço, matrícula nº 1-06568-9, Graziele Alves de Carvalho, matrícula nº 1-13405-1 e Aline Rebello 
Maluf, matrícula nº 1-13406-1. PORTARIA GP Nº 583/2019 – Dispõe sobre a Composição do Conselho 
Municipal do FUNDEB, conforme portaria em anexo. PORTARIA GP Nº 584/2019 – EXONERAR, nos 
termos do art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), JENIFFER DE MEDEIROS 
FERREIRA, matrícula nº 4-13219-1, do Cargo em Comissão de Assessor Técnico Econômico e Financeiro 
do Conselho de Administração e Planejamento (do Fundo Municipal de Saúde), Símbolo DAS-3, Cód. 
40173, da Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos a partir de 17/06/2019. PORTARIA GP Nº 585/2019 
– NOMEAR nos termos do art. 9º da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), c/c a Lei 
Municipal nº 1.441/1993 e alterações posteriores, JENIFFER DE MEDEIROS FERREIRA, matrícula nº 
4-13219-1, para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador Executivo do Conselho de Administração 
e Planejamento (do Fundo Municipal de Saúde), Símbolo DAS-4, Cód. 40155, na Secretaria Municipal de 
Saúde, com efeitos a partir de 17/06/2019. PORTARIA GP Nº 586/2019 – EXONERAR, nos termos do art. 
38 da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), CINTIA ROCHA DA CRUZ PESSANHA, 
matrícula nº 4-17606-1, do Cargo em Comissão de Secretário II, Símbolo DAS-1, Cód. 40014, da Secretaria 
Municipal de Saúde, com efeitos a partir de 17/06/2019. PORTARIA GP Nº 587/2019 – NOMEAR nos 
termos do art. 9º da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), c/c a Lei Municipal nº 
1.441/1993 e alterações posteriores, CINTIA ROCHA DA CRUZ PESSANHA, matrícula nº 4-17606-1, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Técnico Econômico e Financeiro do Conselho de Administração 
e Planejamento (do Fundo Municipal de Saúde), Símbolo DAS-3, Cód. 40173, na Secretaria Municipal 
de Saúde, com efeitos a partir de 17/06/2019. PORTARIA GP Nº 588/2019 – EXONERAR, nos termos 
do art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), RENATA PEREIRA DE AZEVEDO 
MACHADO, matrícula nº 1-07854-3, do Cargo em Comissão de Chefe de Serviço Central, Símbolo DAS-
2, Cód. 40524, da Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos a partir de 03/06/2019. PORTARIA GP Nº 
589/2019 – NOMEAR nos termos do art. 9º da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), c/c 
a Lei Municipal nº 1.441/1993 e alterações posteriores, RENATA PEREIRA DE AZEVEDO MACHADO, 
matrícula nº 1-07854-3, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Enfermagem da Saúde 
do Trabalhador, Símbolo DAS-3, Cód. 40633, na Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos a partir de 
03/06/2019. PORTARIA GP Nº 590/2019 – EXONERAR, nos termos do art. 38 da Lei Complementar 
Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), BIANCA RANGEL FREIRE, matrícula nº 4-17698-3, do Cargo em 
Comissão de Assistente Administrativo, Símbolo DAS-1, Cód. 40580, da Secretaria Municipal de Turismo, 
com efeitos a partir de 17/06/2019. PORTARIA GP Nº 591/2019 – EXONERAR, nos termos do art. 38 da 
Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), CAROLINA OLIVEIRA DE JESUS, matrícula nº 
1-13932-0, do Cargo em Comissão de Agente de Defesa Civil, Símbolo DAS-1, Cód. 40276, da Secretaria 
Municipal de Defesa Civil, com efeitos a partir de 01/07/2019. PORTARIA GP Nº 592/2019 – NOMEAR nos 
termos do art. 9º da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), c/c a Lei Municipal nº 1.441/1993 
e alterações posteriores, CAROLINA OLIVEIRA DE JESUS, matrícula nº 1-13932-0, para exercer o Cargo 
em Comissão de Secretário de Conselho, Símbolo DAS-1, Cód. 40375, na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, com efeitos a partir de 01/07/2019. PORTARIA GP Nº 593/2019 – EXONERAR, a pedido, nos 
termos do art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), ROLF BRASIL DANZIGER, 
matrícula nº 4-17477-2, do Cargo em Comissão, interino, de Secretário Municipal de Ciência e Tecnologia, 
Símbolo DAS-6, Cód. 40726, com efeitos a partir de 01/07/2019. PORTARIA GP Nº 594/2019 – NOMEAR 
nos termos do art. 9º da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), c/c a Lei Municipal nº 
1.441/1993 e alterações posteriores, VINICIUS OBERG GUEDES, matrícula nº 4-17640-5, para exercer, 
interinamente, o Cargo em Comissão de Secretário Municipal de Ciência e Tecnologia, Símbolo DAS-
6, Cód. 40726, com efeitos a partir de 01/07/2019. PORTARIA GP Nº 595/2019 – NOMEAR, o servidor 
THIAGO BADARÓ DA SILVA, matrícula nº 4-16869-2, responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do Convênio nº 001.01.2019, com a Fundação Educacional Serra dos Órgãos / Hospital das Clínicas de 
Teresópolis Constantino Ottavianno - HCTCO, com efeitos a partir de 01/01/2019, conforme Memorando 
SMS/GS nº 298/2019. PORTARIA GP Nº 596/2019 – NOMEAR nos termos do art. 9º da Lei Complementar 
Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), c/c a Lei Municipal nº 1.441/1993 e alterações posteriores, CAROLINE 
DA COSTA MENDONÇA BATISTA, matrícula nº 4-16717-1, para exercer, interinamente, o Cargo em 
Comissão de Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas, Símbolo DAS-4, Cód. 40379, na Secretaria 
Municipal de Administração, a partir de 08/07/2019. PORTARIA GP Nº 597/2019 – DISPENSAR, SONIA 
MARIA SANTANA BECKMANN, matrícula nº 1-05329-1, da Gratificação de Gestão Escolar – GGE, de 
Orientador Pedagógico (Escola “A”) - (Lei Complementar Municipal nº 182/2014), Símbolo GGE-3, Cód. 
40762, da Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 01/06/2019. PORTARIA GP Nº 
598/2019 – DESIGNAR nos termos da Lei Complementar Municipal nº 182/2014, ADRIANA VALERIA 
MUFFATO, matrícula nº 1-12004-2, para perceber a Gratificação de Gestão Escolar - GGE, de Orientador 
Pedagógico (Escola “C”), Símbolo GGE-3, Cód. 40764, na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos 
a partir de 01/06/2019. PORTARIA GP Nº 599/2019 – TORNAR SEM EFEITO a Portaria GP no 262/2019. 
PORTARIA GP Nº 600/2019 – RETIFICAR a Portaria GP nº 556/2019, para constar o seguinte: onde 
se lê: LUCIANA MANHAES, leia-se: LUCIANA PEREIRA MANHAES. PORTARIA GP Nº 601/2019 – 
RETIFICAR a Portaria GP nº 509/2019, para constar o seguinte: onde se lê: JULIO JESUS ARROYO 
CHAVES, leia-se: JULIO JESUS ARROYO CHAVEZ.

Prefeitura Municipal de Teresópolis, em 8 de julho de 2019.

VINICIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA
= Prefeito =
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